
 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica 

ao Poder Executivo Municipal a necessidade da construção de uma quadra esportiva para atender a 

Escola da Comunidade Madre Paulina, onde atualmente estudam 189 alunos. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação se faz necessária em razão da ausência de espaço adequado para a 

prática de atividades físicas e esportivas na referida escola. Tal carência compromete o 

desenvolvimento integral dos estudantes, que ficam privados de atividades essenciais para a saúde, a 

socialização e o aprendizado. 

 

A construção da quadra esportiva permitirá a realização de aulas de educação física em 

condições adequadas, além de fomentar projetos esportivos e culturais, beneficiando não apenas os 

alunos, mas toda a comunidade escolar e local. Trata-se de uma medida que promove qualidade de 

vida, inclusão e valorização da educação. 

 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 10 de março de 2026. 
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